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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social e a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei 50/2021, em situação assim descrita:
 Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.327, de 06 de março de 2018, para aumentar o valor do teto/cota do medicamento solicitado. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal. 
Além disso, constitui-se competência legiferante do Município dispor acerca da organização e funcionamento da administração municipal, conforme dispõe a Lei Orgânica local

Conforme dispõe a exposição de motivos da proposição o objetivo é alterar o inciso XII, art. 6º da Lei Municipal nº 5.327, de 06 de março de 2018 e o anexo desta mesma lei, vez que há uma divergência no que diz respeito ao percentual do valor do medicamento a ser comprado. Enquanto a mencionada Lei estabelece o percentual de 1% o seu anexo II estabelece o percentual de 3%. 

Dessa forma, para fins de sanar a divergência o Projeto de Lei pretende alterar a Lei e seu anexo para o percentual para 2%, o que conforme a justificativa contemplará um maior número de pacientes. 
Logo, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 29 de junho de 2021. 
______________________________

CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
    
       PROCURADORA JURÍDICA

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)





� Art. 87 (....)


VI – dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei.








